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ANGELA PATRICIA BIBEIRO TEIXEIBA, brasileira, solteira, nascida em 2?/01/1947,
empresária, portadora da Carteira Nacional de F{abilitação no. 03646131545, órgão
expedidor Bepartamento Nacional de Trânsito - BA, inscrita no CPF na 024.941.195-45,
residente e domiciliada na Bua João de Moura, no 3EiO, casa, bairro Centro, na cidade de

Santa Maria da Vitória/BA, CÉP 47.6,4e.OOO, Brasil, denominada simplesmente ["ANGELA
PATRICIA RIBEIRO TEIXEIRA"J e;

ANTOCILVO RIBEIRO TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o ragime da comunhão parcial de
bens, nascido em 20/12/15J75, empresário, poÉador da Carteira Nacional de Habilitação
sob o no. 01117325076, órgão expedidor Dapartamento Nacional de Trânsito - DETRAN - BA,

inscrito no CPF no 9O7.575.725-53, residente e domiclllado na Rua João de Moura, n" 36O,

apartamento O1, bairro Centro, cidade de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, CEP

476,4oo0o., Brasil, e-mail: cilvo@crtengenharia.com.br, denominado simplesmente
r'ANTOCTLVO RTBETRO TE|XErRA"l.

Únicos sócios da CONSTRUTORA BIBEIRO TEIXEIRA LTOA., sociedade empresária limitada,
inscrita no CNPJ sob o n. o O4.967.5Ei1/OOO1-15, com sede na Avenida Manoel Emilio de
Oliveira Souza, n. "5O1, sala O1, bairro Centro, na cidade de Santa Maria da Vitória/BA, CEP:

47.6.4rJ-oCC. com seus atos constitutivos e alterações registradas na Junta Comercial do

Estado da Bahia, NIRE sob o número 29202447639 em 26/02/?002, denominada
simplesmente "Sociedade", resolve alterar o seu Contrato Social da seguinte forma:

1. SAíDA DE SÓcIo E CESSÃO DE QUOTAS

1.'l A sócia ANGELA PATRICIA RIBEIBO TEIXEIBA neste ato cede e transfere ao sócio
ANTOCILVO RIBEIBO TEIXEIRA a totalidade de suas quotas, a título oneroso, equivalentes
a 3.OOO [três milJ de quotas do capital social da Sociedade, que passa a ser composto da
seguinte forma:

:: 1

socto VALOR DA
,lr,QUOTA VALOFI TOTAL

Antocilvo Ribairo Teixeira 3.OOO.OOO lOOo/o R$ 1,OÓ R$ 3.OOO.OOO,OO

TOTAL 3.OOO.OOO lOOo/o R$ 3.OOO.OOO,OO

1.2.1 A cessão de quotas estabelecida no item 1.1 acima, que se fazentre ANGELA

PATRICIA RIBEIRO TEIXEIRA e ANTOCILVO RIBEIRO TEIXEIRA, se dá de formA OnETOSA,

pelo que neste ato a6 partes outorgam entre si a mais ampla, plena, geral,
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irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamarem uma das outras, a

que título for.

2. ALTERAçÃO DO OBJETO SOCTAL

2.1 O titular altera a atividade principal da Sociedade que passa a ser a que sê segue:

til Construção de Edifícios Í41.2O-4-OO).

2.? A atividade principal atual torna-se secundária. juntamente com as demaÍs que
serão incluÍdas ao obieto social. sendo estas:

(iil Obras de urbanlzação - ruas, praças e calçadas ÍAZÉ-A/OO)i
[iig Coleta de resÍduos não perlgosos/ limpeza urbana - exceto gestão de aterros
sanitários [3811-4/ooJ;
[iv] Aluguel [locaçãoJ de máquinas e equipamentos com operador Í4313-4/OO)i
[v] Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
(4923-O/O");

[vi] Armazenamento[5211-7];
[vii] Carga e descarga Í5212-5/oo);
[viiiJ Serviços de gestão de terminais de passageirosÍ5231-1/O2)i
[ix] Organizaçáo logística do transporte de cargas Í525O-A/o4);
[x] Construção de edifícios Í412O-4/OO);
[xi) Atividadespaisagísticas[813O-3/OO].

2.3 O titular delibera ainda a exclusáo da atividade a seguir, constante do objeto
social:

(f) Corretagem na compra e venda a avaliação de imóveis Í6A27-A/O7);

2.4 Em vlrtude das alterações havidas acima, a atividade prin.cipal e as atividades
secundárias passam a ser o que segue:

Princloal:

til Construção de EdifÍcios Í41.2o-4-ool.

Secundárias:

(iil Outras obras de acabamanto da construção [4330-4199];
[iii1 Obras de fundações [4391-6/OOJ;
[iv] Administração de obras [4399-1/o1];
[v] Construção de edifÍcios Í412O-4/OOlt
[vi] Montagem e desmontagem de andalmes e outras estruturas temporárias
t439s-1/O2l;
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[vii] obras de alvenaria [4399-1,zO3J;

[viii] Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para u6o em obras t4399-1/O4);
[ix] Serviços especializados para construçáo não especificados anteriormente
[4sss-1lssJ;
[x] Transporte escolar (qsza-atoo);
[xi] serviçosdeengenhariaÍ7119-7/01l;
[xiiJ Locação de automóveis sem condutor [7711-O/OOli
[xiii) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto a ndaimes Í7732-2/O'l);
[xiv] Locação de mão-de-obra temporária Í782o-5,zoo];
[xvJ Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores [4330-
4/O5);
[xvi] Serviços de pintura de edifícios em geral Í433O-4/Oa);
[xviiJ lncorporaçãodeempreendimentosimobiliáriosÍ411O-7/OO);
[xviii] Construção de rodovias e ferrovias Í4211-1/01);
[xixJ Construção de obras-de-arte especiais(4212-O/OO);
[xx] Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construçóes correlatas, exceto obras de irrigação Í4222-7/O1li
[xxi] Montagem de estruturas metálicas t4292-B/O1);
[xxii] Construção de instalaçôes esportivas e recreativas laZgg-StO1);
[xxiii] Outras obras de engenharia civil náo especificadas anteriorment.e (4299-
5,2991;

[xxiv] Demolição de edifícios e outras estruturas Í4311-A/O1);
[xxv] Perfurações e sondagensÍ4312-6/o0);
[xxvi] Obras de terraplenagem [4313-4/Aol;
[xxvii] lnstalação e manutenção elétrica Í4321-5/OOl;
[xxviii] lnstalaçÕes de sistema de prevenção contra incêndio (A322-3/O3);

[xxixJ impermeabilizaçáo em obras de engenharia civil Í433o.4/O1);
[xxx] Atividades de limpeza não especificadas anteriormente [8129-OlOO];
[xxxiJ Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Í428-A/OO);
[xxxii] Coleta de resíduos não perigosos/ limpeza urbana - exceto gestão de
aterros sanitários [3811-4/OO);
[xxxiiiJ Aluguel (locaçãoJ de máquinas e equipamentos com operador Í4313-4/ao);
(xxxiv] Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
moto rista Ía923 -O / OZJ;

[xxxv] Armazenamento[5211-7];
(xxxvil Carga e descarga (5212-5/AO);

[xxxviiJ Serviços de gestão de terminais de passageiros Í52,?1-1/C,2);

[xxxviii] Organização logística do transporte de cargas (525O-8,zO4J;

[xxxix] Atividades paisagísticas [813O-3,/Oo].
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3. TNCLUSÃO, EXCLUSÃO E REESTRUTUTAçÃO DE CLÁUSULAS

3.1 Objetivando implementar no Contrato Social disposições de governança
corporatlva, além de melhorias na redação das cláusulas do Contrato Social, as quais não
conferem alteração da atividade soclal, entre outras mudanças não citadas nesta 8a

Alteração Contratual, apenas aperfeiçoamento têxtual e reestruturação das cláusulas
com regras de governança, o titular delibera a alteração nos termos da consolidação
apresentada a seguir.

4. CONSOLTOAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

4.1 Em virtude das alteraçÕes havidas acima, o titular delibera ainda pela
reestruturação do contrato social da Sociedade, que fÍca assim consolidado:
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8e ALTEEÂÇÃO CONIRATUAL
C(}NIRÂTO SOCIAL CONSOLIDÂDO

CC)NSÍRUÍORA RIBEIIT() TEIXEIRÀ LTDA.
cNpJ,lMF 04.Í)ô7.5ó I /üI) I - r 5

NIRE 292@4á7ó3ç

ANTOCILVO RIBEIRO TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, nascido em 20/12/1975, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação
sob o no. O1117325076' órgão expedidor DepaÊamento Nacional de Trânsito - DETRAN - BA,

inscrito no CPF no 9O7.575.725-53, residente e domiciliado na Rua João de Moura, no 36O,
apartamento O1, bairro Centro, cidade de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, CEP
476.400CJo, Brasil, e-mail: cilvo@crtengenharia.com.br, denominado simplesmente
I"ANTOCTLVO RTBEtRO TEtXEtRA').

CAPÍTULo r - DENoMtNAÇÃo, pRAzo DE DURAÇÃo, SEDE E oBJETo soctAl

CLÁUSULA 1s - A Sociedade tem a denominação de CONSTFIUTOBA RIBEIRO TEIXEIRA
LTOA., e nome fantasia 'CRT ENGENHABIA", e rege-se por este Contrato Social, pelas
normas das Sociedades Limitadas, e de forma supletiva pelas normas das Sociedades por
Ações, a saber, Lei 6.404/76-

CLÁUSULA 2a - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando-se na data de
arquivamento perante Junta Comercial competente am 26/02/2002.

CLÁUSULA 3a - A sociedade tem sede na Avenida Manoel Emilio de Oliveira Souza, n". O1,

sala O1, bairro Centro, na cidade de Santa Maria da Vitória./BA, CEP:47.640-OOO.

Parágrafo Único: A sociedade não possui filial, sucursal ou agência, podendo abrir
outra unidade a qualquer momento e em qualquer lugar, mediante aprovaçáo de75"/"
[setenta e cinco por cento] do capital social.

CLÁUSULA 4a - A sociedade tem por objeto social atividades do ramo de engenharia civil,
construção, entre outras relacionadas.

Parágrafo Primeiro: A atividade econômica da sociedade é compreendida pelos
seguintes serviços:

Principal

0D Construção de Edifícios t47.2o-4-Odt.

Secunekirias
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(xv)
(xvl)
4zoi);
(xvll)
(xvlll)
(xlx)
(xx)
(xxi)

(lll) Outras obras de acabamento da construçáo(433O-4,29â;
(iv) Obras de fundaçõesÍ4397-6/Odl:
(v) Administração de obras (4399-l/oil;
(vl) Construção de edifícios t412O-4/OO)t
(vll) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
Ía399-t/oât
(vlll) Obras de alvenaría t4399-l/O4t
(lx) Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras Í4399-12O4);
(x) Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
l43ee-t/991;
(xi) Transporte escolar Í492A-A,zOA;
(xll) ServiçosdeengenhariaÍ7119-7/Olj;
(xlll) Locação de automóveis sam condutor Í7717-O/OOjt
(xlv) Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sem operador,
exceto an daimes Í 7732-2/Oil;

Locaçâo de máo-d e-ob ra tempo r ária Í782O-5/Od;
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 14330-

Serviços de pintura de edifÍcios em geral (433O-4,zO4J;

lncorporação de empreendimentos imobiliários Í477O-7/Od;
Construção de rodovias e ferrovias Í4217-l/OIj;
Co nstrução de obras-d e-a rte espec iais (4212- O/Odl
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação (aZZZ-ZZOIJ;
(xxll) Montagem de estruturas metálicas t4292-A,zOfJ;
(xxlll) Construção de instalaçôes esportivas e recreativas [4299-5/Ol|
(xxlv) Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente t4299-
5/9d\t
(xxv) Demolição de edÍfícios e outras estruturas ÍAglL9/OA;
(xxvf) Perfurações e sondagenst4Sl2-6/Od;
(xxvll) Obras de terraplenagem (43l34,zodl.
(xxvlll) lnstalaçâo e manutenção elétrica ÍaeZfSlOA;
(xxlx) lnstalaçôes de sistema de prevenção contra incêndio Í4322-3/Oâ;
(xxx) lmpermeabilização em obras de engenharia civil t43BO-A/Oil;
(xxxl) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (A729-O,tOO);
(xxxll) Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas I ZB-A,4Ofl;
(xxxlll) coleta de resÍduos não perigosoa/ limpeza urbana - exceto gestão de
aterros sanitários t3Al7-4.lOdJ;
(xulv) Aluguel flocação] de máquinas e equipamentos com operador (4glg-4,/Odi
(xxxv) serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista Í4923-O/Oâ;
(xxxvi) Armazenamento (52tt-Z;
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(xuvll) Carga e descarga (5212-5/Odt
(xxvlll) Serviços de gestão de terminais de passageiros t5237-/./OAi
(xxlx) Organização logística do transporte de cargas Í525O-A/O4);
(x!) Atividadespaisagísticas|Az,9,O-9/Od|

cApÍTULo il - cAprTAL socrAL, pARTrcrpAÇÃo oe CADA sócro E o MoDo oE REALTZAÇÃo

CLÁUSULA 5a - O capital social da sociedade é de R$ 3.OOO.OOO,OO [três milhões de reais],
representado por 3.OOO.OOO [três milhõesJ de quotas, no valpr nominal de B$ 1,OO [um real]
cada uma, sendo sua contribuíção dlsposta da forma prevista neste Contrato Social. O

capital é totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do paÍs. O capital social
é assim distribuído:

Parágrato Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: É vedada a contribuição para o capital social que consista em
prestação de serviços, admitindo-se apenas em bens móveis e imóveis, dinheiro,
criptoativos ou crédíto.

CLÁUSULA 6a - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota dá direito
a um voto nas deliberações sociais.

cApíTULo ilt - ADMTNTSTRAÇÃo E REPRESENTAÇÃo

CLÁUSULA 7a - A administração da sociedade será exercida por seu titular ANTOCILVO
BIBEIRO TEIXEIRA, assim eleito, tendo poderes de representação, administraçâo e gestão
dos negócios relacionados com o objeto social, sendo autorizado o uso empresarial. É,

ainda, vedado o uso empresarial para atividades sstranhas ao interesse social, ou para
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, endossar, aviar, dar em garantias que não sejam
necessárias à consecução do objeto 6ocial,6em aprovação do outro sócio.

Parágrafo Primeiro: O administrador poderá constituir mandatários da sociedade
para realizarem atos civis, comerciais, ou rspresentarem a sociedade em juÍzo tanto
como autora, como demandada, de acordo com o artigo 1.018 do Código Civil. Os
respectivos instrumentos de mandato deverão conter, necessariamente, a
finalidade específica a prazo de duração determinado de âté 1?(doze) meses, exceto
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para os instrumentos ad judicia, que poderão
indeterminado.

ser outorgados por prazo

Parágrafo Segundo: A Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura isolada
do administrador ou por ato ou assinatura de 2 [dois] procuradores com poderes
especÍais, agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos no respectivo
instrumento de mandato.

Parágrafo Terceiro: Serão nulos os atos que os mandatários da sociedade
realizarem excedendo as prescriçóes especÍficas de seus respectivos instrumentos
de mandato.

Parágrafo QuaÉo: Em operações estranhas aos negócios da sociedade e ao objeto
social é vedado aos administradores conceder em nome da sociedade, outorga de
fianças, avais e quaisquer outras garantias, assim como assunção de empréstimos
de qualquer natureza, além da venda de bens imóveis.

Parágrafo Quinto: O uso da denominação social pelo administrador, o torna
responsável ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contrariamente
a este dever e outros previstos na lei, quando causar danos à sociedade.

CLÁUSULA 8a - O prazo do mandato do administrador será por tempo indeterminado,
podendo ser modificado mediante eleição de novo administrador ou em caso de renúncia
ao mandato, hipótese na qual deverá ser formalizada a respectiva alteração contratual e
consequente averbaçáo no registro competentê.

Parágrafo Único: No caso de vacância do cargo de administração deverá ser eleito
ao cargo dois administradores para o exercÍcio conjunto da administração, cujos
critérios para ocupação do cargo poderão ser definidos em Acordo de Sócios ou
Protocolo Familiar.

CLÁUSULA 9e - Para a prática dos atos relacionados abaixo, 'a Sociedade será
representada exclusivamente pelo administrador, isoladamente:

ti] A venda, hipoteca ou qualquer outra maneira de alienação, gravame ou
oneração de quaisquer itens do ativo permanente da sociedade, inclusive, mas sem
limitação, qualquer alienação, aquislção, permuta ou ônus sobre participações
societárias detidas pela Sociedade em outras sociedades que esta participe ou
venha participar;
tiil A outorga de empréstimos e garantiês de quaisquer valores em favor de
terceiros;
[iii] Requerimento de falência ou pedido de concordata da Sociedade:
[ivJ A celebração de contratos, acordos ou distrato, de qualquer natureza, com
valor superior ou equivalente a R$ IOO.OOO,OO [cem mil reais];
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'flffi
[v] A realização de despesas cujo valor acumulado exceda R$ loo.Ooo,oo [cem
mil reaisl;
[vi) A contratação de empréstimos, financiamentos, mútuos e outros tipos de

obrigações, independentemente do valor envolvido;
(vii] A emissão de títulos de crédito de qualquer valor;
[viii] Deliberações sobre o exercício de voto nas sociedades em que tiver
participação societária ou que venha participar; e

[ix] A celebração de qualquer memorando de entendimentos ou propostas de

negócios que envolva a Sociedade.

CLÁUSULA 10 - O Administrador declara sob as penas da lei, não estar impedido por lei

especial, e nem condenado ou se encontrar sob efeitos de condenação, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Parágrafo Primeiro: O titular administrador ANTOCILVO RIBEIRO TEIXEIRA é

designado para representar a sociedade para fins de atuação perante a Beceita
Federal, e outros órgãos que assim exigirem.

Parágrafo Segundo: O titular ANTOCILVO FIIBEIRO TEIXEIRA poderá deliberar a

remuneração cabível emrazáo do exercício da administração da sociedade pelo[sJ

administrador[es], a título de pró-labore mensal, observados os limites da legislação
do lmposto de Renda.

CAPíTULO rV - DELTBERAÇÕES

CLÁUSULA 11 - As deliberaçôes serão tomadas mediante Beunião de Sócios, qur: será
convocada sempre que necessário pelo Diretor Presidente ou por qualquer sócio caso
este retarde a convocação em mais de 6O [sessenta] dias, mediante o envio prévio de

["Convocação"] para o endereço de e-mail ou por outros meios como aplicativo de
mensagem, desde que seja possÍvel validar a autoría e o recebimento, pelos demais sócios
com antêcedência mÍnima de 3O [trinta] dias e, para os casos urgentes com no mínimo 24h

[vinte e quatro horasJ de antecedência, cujo aceite deverá ser dado após o recebimento
da Convocação.

Parágrafo Primeiro: A Convocação deverá conter a data, local e hora ern que será
realizada a Reunião de Sócios, bem como a ordem do día com os assuntos que serâo
tratados e postos à votação, permitida a reunião por nreio eletrônico, nos termos do
artigo 1.OAO - A da Lei no 1o.406/02.

Pará grafo Segundo: Fica dispensada a Convocação caso todos os sócios
estejam presentes ou repr€rs€lntados. De igual modo, a Beunião de Sócicls poderá
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ser dispensada, quando todos os sócios enviarem por e-mail ou outro meio de
comunicação, como aplicativo de mensagem, em resposta à Convocação ou para
o enderaço constante como rêmêtênte, seus votos sobre os assuntos da ordem
do dia.

Parágrafo Terceiro: O sócio poderá ser representado na Reunião de Sócios por
outro sócio, ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação
dos atos autorizados, devendo o instrumento sêr levado a registro, juntamente
com a ata.

Parágrafo Quarto: A Reunião dos Sócios instala-se com a presença da
unanimidade dos sócios em prlmeira convocaçâo e por qualquer número am
segunda.

Parágrafo Quinto: A Beunião dos Sócios ocorrerá nos termos previstos em lei,
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de
acordo com o artigo 1.O78 da Leí no 1O.4O6/O2 e extraordinariamente sempre que os
interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios
estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta.

CLÁUSULA 12 - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias:
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o)
b)
c)
d)
e)

A aprovação das contas da administraçâo;
A designação dos administradores, quando feita em ato separado;
A destituição dos administradores;
A modificação do contrato social;
A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado
de liquidação;
A nomeação e destitulçáo dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
O pedido de recuperaçáo judicial.

CúUSULA 13 - O quórum para tomada de deliberações será de voto afirmativo de no
mínimo75o/o [sessenta e cinco por cento) do capitalsocial dentre os presentes, sendo cada
quota correspondente a um voto, excato para os quóruns legais, se for maior do qua o
estabelecido ne6te Contrato Social.

Parágrafo Primeiro: Em caso de empate nas deliberações, os sócios se
comprometem a reunirem-se após 1O [dez] dias, não sendo urgente a deliberação,
ou, no caso de urgência, em até 72h [setenta e duas horas] contadas da Reunião
de Sócios em qLre se estabelecÉrr o Bmpate, a fim de que, novamente deliberem
acerca do assunto, com maior tranquilidade, na busca de uma decisão.

Parágrafo Segundo: Caso não ocorra o desempate, os sócios poderão consultar o
Conselho Familiar, se instituído, nôs termos do Protocolo de Família, ou na
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impossibilidade de manifestação do Conselho, dada eventual urgência sobre o

assunto ou especificidade técnica ou estratégica, consultarão um especialista da
área de negócios para obter a orientação necessária à decisão.

Parágrafo Terceiro: Entende-se por matéria estratégica ou de complexidade
técnica, aquelas em que for discutido temas de relevância financeira, de
investimento, captação de recursos, fusões e aquisiçóes, de projetos, técnicos da
área de tecnologia, entre outros relacionados ao core business da sociedade, sem
a tanto se limitar, considerando-se também as guê forem de comum acordo assim
definidas pelos sócios.

cLÁusuLA 14 - o sócio qua dÍscordar de qualquer deliberação que implique em
alteraçôes do Contrato Social, em razão de ter seu voto vencido, será facultada sua
retirada da sociedade, devendo reportar-se aos outros sócios por escrito contrarrecibo.

CLÁUSULA 15 - Os haveres do sócio dissidente serão apurados e pagos na forma do
Capítulo Vll, tomando-se como base de apuração o recebimento da notificação de
dissidência pelos demais sócios.

CAPíTULo V - RESoLUÇÃo DA SoCIEDADE EM RELAÇÃo AoS DEMAIS SÓcIoS

CLÁUSULA 16 - Os sócios não poderão ser excluídos da sociedade por deliberação dos
próprios sócios, salvo nos casos previstos em lei, incluindo filas sem a tanto se limitar,
caso um ou mais sócios pratiquem atos de inegável gravidade, ilegais ou contrários às
disposlçÕes desta Contrato Social, que possam comprometer a condução dos negócios
sociais e/ou a credibilidade da sociedade, bem como a quebra do'Affectio Societatis",
pelo que serão excluídos porjusta causa, Independente de anuência dada por escrito na
alteração contratual que os exclua.

CúUSULA 17 - Constituem justa causa para exclusão dos sócios:

aJ Violação de cláusulas deste Contrato Social e/ou Acordo de Sócios./
Protocolo Familiar;

bl Falta de cumprimento dos deveres sociais;
c) Uso indevido da marca, firma ou denominação social;
d] uso do nome da sociedade, de sua imagem ou patrimônio para obter

vantagem pessoal;
e) Concorrência Deslaal;
f] cometimento de crime de qualquer espécie, mesmo antes do trânsito em

julgado da sentença;
Sl Qualquer outro justo motivo que comprometa o negócio ou a credibilidade

da sociedade e/ou dos demais sóclos, devidamente evidenciado.
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CLÁUSULA 1A - A exclusão de sócio por justa causa será determinada enr reunião
convocada para este fim, com antecedância mÍnima de OB [oito] dias, observado o
procedimanto que disciplina a Cláusula 118 para Convocação, de forma a cientificar o
acusado em têmpo hábll, e permitir o 6eu compareclmento e o exercÍcio do direito de
defesa.

CLÁUSULA 19 - Aprovada à exclusão do sócio, esta será formalizada mediante alteração
do Contrato Social, deliberada na mesma reunião, pelo voto afirmativo da maioria dos
sócios remanescentes, desconsiderada a participação do sócio que praticar o ato de

Justa causa.

CLÁUSULA 2O - Caso os sócios exerçam a prerrogativa prevista na Cláusula 16 e decidam
por excluir outro sócio, poderão realizar a apuração de haveres nos termos do Capítulo
Vll, tomando como data base de apuração a data da deliberação da exclusão.

Parágrafo Único: Fica dispensada a obrigatoriedade do procedimênto previsto na
Cláusula 1B caso a sociedade se mantenha apenas com dois sócios e o sócio a ser
excluído pela prática de atos caracterizados como justa causa seja o minoritário,
permanBcendo, entretanto, a necessidade de registro da Alteração Contratual
perante a respectiva Junta Comercial, nos termos do artigo 1.O85 da Lei
10.406,/2002.

CLÁUSULA 21 - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que
continuará com a participação dos herdeiros do sócio falecido.

Parágrafo Primeiro: Quando do falecimento será garantirJo aos sócios
remanascentes e a sociedade o direito de preferência para aquisição das quotas do
sócio falecido, que poderá exercê-lo em até 30 dias contados da data do óbito,
mediante manifestação de interesse para aquislção nos termos da Cláusula 27 e28..

Parágrafo Segundo: Não havendo manlfêstação de interesse dos sócios
remanescentes para aquisição da paÉicipação do sócio falecido no prazo indicado
no parágrafo anterior, até que se ultlme o processo de inventário, a partilha dos bens
deixados pelo sócio falecido, lncumbirá ao lnventariante, para todos os efeitos
legais, bem como ê representação ativa e passiva dos herdeiros na sociedade, e,
após o trânsito em julgado do processo e inventário ou conclusão do procedimento
extrajudicial.

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros do sócio falecido, por meio do inventariante ou
representante legal, lntegrarão o quadro de sócios da sociedade até que se ultime
a partilha. Após homologação da partilha, os herdeiros serão pessoalmente
integrados ao quadro de sócios, cujas quotas destinadas poderâo ser
transformadas em preferenciais sem direito a voto, conforme disposição do
Protocolo de Família.
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Parágrafo Quarto: A sociedade observará o cumprimento das obrigaçÕes e direitos
sociais dos hardeiros na qualídade de sócios, como exemplo, mas sem a tanto sê
limitar, a correspondente participação nos lucros apurados, até que se ultime a
partilha.

Parágrafo Quinto: Caso os herdeiros do sócio falecido manifestem-se pela
liquidação das quotas, será considerado para fins de apuração dos haveres o que
disciplina o artigo 25 desta Contrato Social.

CLÁUSULA 22 - Asociedade dissolver-se-á e liquidar-se-á nos demais casos previstos em
lei, sem prejuízo dos dispostos neste Contrato Social. Os sócios estabelecerão ainda o
modo de liquldação e nomearão o liquidante para o exercício das funções pertinentes no
período de liquidação.

CAPÍTULO Vt - CONTTNUAÇÃO DA SOCTEDAOE

CúUSULA 23 - A fusão, cisáo, incorporação, liquidação ou calebração de acordo com
credores de qualquer um dos sócios, não acarretârá a dlssolução da socieclade, que
continuará com o sócio remanescente ou sucessor do sócÍo que sc, retirar mediante a
transformação do tipo societário competente, sa necessário, observados os prazos e as
formalidades legais.

Parágrafo Primeiro: As quotas sociais são impenhoráveís, contudo, caso um dos
sócios tenha os direitos patrimoniais de suas quotas penhorados, este deverá ser
aplicável tão somente aos frutoe daa quotas do sócio devedor em favor do seu
credor até o limite do crédito e da sua participação societária, sem afetar os direitos
dos demais sócios e a estrutura societária da sociedade.

Parágrafo Segundo: Se as quotas do sócio devedor forem penhoradas por
determinação judicial, em detrimento do disposto no parágrafo anterior, o sócio
devedor deverá oferecer aos demais sócios as quotas, em respeito ao Direito de
Preferência disciplinado no CapÍtulo Vlll deste Contrato Social, além de oferta-las a
própria sociedade para aquÍsição e pagamento ao credor do montante
correspondente à participação socíetária.

Parágrafo Terceiro: Não havendo aquisição das quotas pelos sócios remanescentes
ou pela própría sociedade, então as quotas serão liquidadas, cuja forma de apuração
dos haveres será a mesma da norma do artigo 1.o31 da Lei 1c..406/2oo2, e a forma
de pagamento a prevista na cláusula 25 alínea "b" deste Contrato Social.

CLÁUSULA 24 - A falência, liquidação ou insolvência, interdição ou incapacid;rde de
qualquer sócio não implicará na dissoluçáo totâl da sociedade.
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Parágrafo Primeiro: Os casos de interdiçáo ou incapacidade permanente de
qualquer dos sócios importará a representação do sócio em questão, vedâda a

liquidação de sua participaçáo.

Parágrafo Segundo: No caso de divórcio, o ex-cônjuge do sócio não integrará a

sociedade, fazendo jus tão somente a participâção nos lucros das quotas do sócio
ex-cônjuge, na medida do que for determinado no divórcio judicial ou extrajudicial,
até que se ultime a partilha.

CAPíTULO Vil - APURAÇÃO DE HAVERES

CLÁUSULA 25 - No caso de apuração de haveres decorrente de determinação legal ou
sentença judicial, sem prejuÍzo do disposto neste Contrato Social, o valor de reembolso
das quotas será apurado nos termos a seguir:

aJ Na data base de apuração será levantado um balanço da sociedade
especialmente para este fim, apurando-se a ocorrência de integralização do
capital social, de acordo com a responsabilidade de cada sócio, o valor de
patrimônio líquido e o valor proporcional das quotas a serem reembolsadas
ou adquiridas, conforme o caso. Tal balanço deverá ser levantado no prazo
máximo de 30 [trinta] dias contados da data do evento, e;
Os haveres assim apurados serão pagos a quem de direito e poderão ser
parcelados em 48 [quarenta e oitoJ prestações ou mais, conforme acordado
ehtre o sócio retirante, demais sócios e a sociedade, a serem pagas
mensalmente, em parcelas iguais e sucessivas, acrescidas de correção
monetária, calculada com base no IGPM-FGV - índice Geral de Preços,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, e, na falta desse, com base em
outro Índice legal que venha a substituí-lo, com a menor periodicidade
permitida pela legislação vigente, desde a data do balanço de apuração de
haveres até a data de cada pagamento, vencendo-se a primeira prestação
3O [trintal dias após a data do referido balanço e as demais em igual data
dos meses subsequentes.

bl

CLÁUSULA 26 - As quotas reembolsadas poderão ser adquiridas pela sociedacie, nas
condiçôes previstas em lei, ou pelo sócio remanescente.

Parágrafo Primeiro: Exercido o Direito de Retirada, o sócio dissidente deverá se
desligar das atividades da sociedacle no prazo de até 30[trinta] dias, contados da
data de comunicação, salvo para as obrÍgações que tenha assumido pessoalmente
relativas às atividades, que deverão ser cumpridas mesmo após o prazo ora previsto,
caso não seja tratada de forma diferente entre os sócios quando da apuração dos
haveres.
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Parágrato Segundo: Em caso de discordância dos herdeiros ou sucessores
quanto aos valores apresentados na apuração de haveres pela sociedade, esta
deverá realizar o pagamênto do valor incontroverso no prazo previsto na Cláusula
25, restando o valor controverso a ser recalculado e negociado nos termos da
decisão judicial, sa não prevalecer acordo entre as partes.

CAPÍTULo VIII- oIREITo DE PREFERÊNCIA E PRIMEIBA oFERTA NA TRANSFERÊNCIA DE

QUOTAS

CLÁUSULA 27 - Direito de Primeira Oferta e Preferência: As quotas não poderão ser
vandidas, cedidas, transfaridas, conferidas ao capital de outra sociedade ou de qualquer
outra maneira, direta ou indiretamênte, alienadas ou prometidas alienar a terceiro(s]
sem que prevíamente seja dada preferência, em igualdade de condições pelo sócio que
deseja retirar-se ["Sócio Retirante"J. primeiramente à sociedade e, posteriormente, aos
demais sócios, mediante envio dê ("Notiticaçao de Oferta"] que deverá conter as
seguintes informações: [iJ percentual que as ["Quotas Ofertadas"J representam em
relaçáo ao total do Capital Social da sociedade; [ii] Os termos, o preço e as cJemais
condições, inclusive de pagamento f"Preço de Exercício"]; (iii] A qualificação completa
do interessado ["Potenclal Adquirente"), se houver; [iv] Cópia da oferta apresentada pelo
Potencial Adquirente ["Oferta"J, caso exista, da qual deverá constar, necessariamente, o
seu compromisso incondicional e irrevogável em aderir às regras da sociedade, incluindo
eventual acordo de quotista exletente, obrigando-se a cumpri-las integrâlmente e o seu
compromisso incondicional de assunção de todas as obrigações vinculadas às referidas
Quotas Ofertadas.

Parágrafo Prímeiro: A sociedade a/ou os outros sócios deverão exercer o Direito de
Primeira Oferta ou Preferência para aquisição das Quotas Ofertadas, mediante
manifestação expressa no prazo de até 3O [trinta] dias contados da data de
recebimento da Notificação de Oferta.

Parágrafo Segundo: Raspondida a Notificação de Oferta p6lo sócio no prazo
assinalado no parágrafo antecedente, este áeverá manifestar-se no sentido de [i]
aceite ao exercício do direito de primeira oferta ou preferência, ou (ii] recusa do
direito de primeira oferta ou preferência com as seguintes indicações [ii.i] recusa
também para aquisiçáo por paÊe do terceiro interessado, ou [ii.ii] aceite para venda
ao terceiro interessado.

Parágrafo Terceiro: Sendo a manifestação de recusa tambám para venda da
participação ao terceiro interessado, ou, nos casos em que não hajâ interesse do
mercado para a comprâ das Quotas Ofertadas, nem dos sócios para aquisição, o
Sócio Retirante deverá liquidar sua participação, garantindo o seu direito de retirar-
se da sociedade. A liquidação dar-se-á mediante apuração de haveres, nos termos
da Cláusula 25 deste Contrato Social.
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CLÁUSULA 2A - O Preço de Exercício para aquisição de participaçáo nos termos da
Cláusula 27,Íar-se-á pelo preço cle mercado com base na metodologia mais adequada ao
modelo de negócio o que será avaliado por profissíonal técnico habilitado que deverá ser
contratado pelo sócio interessado em alienar a sua participação ou pelo terceiro com
interesse em adquirir.

cApíTULo tx - ExERCÍcto soctAL, BALANÇo PATRtMoNtAL, E DESTTNAÇÃo DE LUCRoS

CLÁUSULA 29 - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando
serão elaboradas às demonstraçôes financeiras da sociedade, em conformidade com as
disposições legais.

CLÁUSULA 30 - O lucro líquido será distribuído aos sócios, cuja proporção será conforme
definido em Acordo de Sócios, ou retido para posterior deliberação, podencJo os sócios
ainda, optar pela criação de reservas e/ou destinação de lucros para aumento de capital
compensação de prejuízos ca6o assim seja apurado, em excrcícios futuros.

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços extraordinários para fins
contábeis ou para distríbuição de lucros, que terá a destinação determinada por
sócios representantes de 75oÁ [setenta e cinco por cento] do capital social.

CAPíTULO X - DTSPOSTÇÔES FTNATS

CLÁUSULA 31 - O titular declara, sob pena da leí, de que não estar impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimirral, ou por
se encontrar[emJ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que têmporariamente, o
acesso a cargos públÍcos; ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA 32 - Na hipótese de qualquer litígio ou divergência decorrente ou relacionado
a este Contrato Social ou de sua violação, as partes envidarão seus melhores esforços
para dirimir esse litígio ou clivergência. Para êsse êfeito, consultarão e negociarão uma
com a outra, norteadas pelo princípio da boa-fé, buscando o entendimento acerca dos
seus interesses mútuos, com vista a alcançar uma solução justa e equitativa, satisfatória
para ambas.

CLÁUSULA 33 - Se não chegarem a uma solução no prazo de 3O [trinta] dias, então o
litÍgio ou divergência será finalmente dirimida no foro da comarca de Salvador, Estado
da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, este
Contrato Social é assinando por meio de certificado digital, em uma única via de igual teor
e forma.

Santa Maria da Vitória/BA, 21 de fevereiro de 2024.
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SINAP

0@37372 SINAF

00037373 i STNAP

00043486 SINAP

Composlçóos Analíticas com Preço Unltárlo
CONSTRUçÃO DE PRAçA PÚBLICA NO MUNEIPlo PE SANÍA MARIA DA
VÍTóRtA

ComposlçõGs Analttlcas som Prcço Unltárlo

Composl gócc PÍl ncl p_als
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SINAPI-í2/2023-Eahla
ORSE'0412024-Scígipe

§EDI - sERVtçO§ OIVERSOS

Tàxàs

í/aterial

MO sem LS =>

B.D.r.

26,14%

und Oü"nt.

EncaÍgos Socialg

Dssonertdo:
Horkta: 16,44%
Monsalislâ: 47,66%

úarbiunit Íotal

0,7.!

1.í.1

lnsum

ôàE;;üà;

l,ooooboo' es,ài

H

H

I LS=>

1,0000000 :

44,83

Valor do BDI => I

- códrô; banàà oeicriçao : Tlpo und Quant. Valor Unlt Total

DE OBÊA PLENO CO.lúTENCARGO§ H 1,O0oOO00 '102,22' 1 0?,u,,

, i'l

.rrE..IlH,1

,,*, 1,34

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

1;0000000 ,

46,4
LS =>

Valor rcm BDI =>

com 100,09

128,94

§l Undereç§! Av. Manoel âmí{ie de Oliveira Souea
Centro - §anta Maria da Vítóría - §.A, 4Jí6r+ü-üOO

§l üontato. íwy scraz-?oli {w}:arsÂpp}
§ CNPJ; CI/+.96?.56uüüür-r5

8l E-ntaitrr êtendirneft tü@g ru pÉcrt.eom"bí
§ §ite: www.g ru pÕcrt-coÍn.hr
@t*stagram Ê Fáúêbook; crtgrupo

Mão

§eouno -

rgnuuEurÂs
(ENCÂRGOS

EPI - FAi,lILIA

ctvtL - HoRtsTÂ
cÂlxA)

H

í.34

LS =>
Valor @m BDI =>

sEDr - §ERV|ÇOS DIVERSOS

I r,ooooooo 0,04 0,04

0101 0,01

MO

eii'iinôô§

\í,
lniumo'

insumo 0m43462 SINÂP
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#
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i ÍRAN iÍÉÃNsPoRÍEs. cÀRcÀ§ i 1,O0oo0oo

. . ,:l:r
sem

Valordo BDI => #

0,36'

3,54

1.2.2 códlgo Bahco Oescrição

GUINOAUIO
MOMÉNTO

Valordo BDI + d

Quant. ValoÍ Unlt Total

í,00m000

@m
LS =>

Valor mm BDI => 't,40

' 1.2.3 l Códlgo Banco Oescrlção Und I Quant. I Valorunlt Íotal i

'éóúÉôsiçâ êUilioAuÍo ÍRAil-ÍRÂNspoRÍÉqcÁRGAS' iloor--
VTqNTERNÀ EDESCÁRGAS

CU§TOÉ}ibEÁRiâS DÉ..

sem

(r\,{uNcK),
(DÉNTRO

l

,sl]:

§l Ender*çs: Av" Manoetr Émílio de Otiveira Souxa
Centro - Santa Maria da Vítoría - BA,4764O-000

El contatot lv7) 9s,fi47-2o11 {whatsar}r}}
A cNtrt: fr4,96v.s611üCI0r-rs

Ls i>

§l E-nnall: ôtêndirnentü@g ru pee rt.eom.br
@ SÍte: vr/ww.E r u poc rt"ca m.b r
§lnstagraffi s Fâçehs#k: crtsrupo
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VIÀ.IJREANA

592à §|NAPl
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100951 STNAP't
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GRUPO

CFTIT
Valor do BDI => # Valor com BDI => 10,60

;1.3.í Códlgo Brnco D$ctlçio
l

ComgoÉiçá i 51 i ORSE Plrcadsobrâ
o

sm crrapíàço ôàúóizàdô, ÊúÀ&: Éáú"nà-oitzaài 
l

Tlpo

ttlouliizaçso ? Insüiàçõne 
^ "

Provisóriae / Desmbllizaçáo

Quant. Vatôrünlt Total

1,OOO0oOO 3í.4,52 S,ll,Sâ

9JE

Und

mr

00@48ÍusrNA

uaoaà oorà

úáo de ob,a

1A,21

2Es,ó'O 2S5,001,ooôôoôo

0,1 500000 2,46

iz,eo

27,00

0,9377802 13,65

l,ooobooo 6.75

1,0000000 3,56 3,56

# LS => 9,89 MO @m 21,33
LS =>

# ValoÍ @m BDI => 434,58

lnsum

lnsumo

v
lnsum

ORSE Prego de a@ polldo com Material kg

h

m

m

MO Éom LS =>

Valor do BDI =>

1.3.2

I CoÍnposiçá
o:

códlgo Banco Doscrlçáo

5088 oRsE Bâracão psrs obraE da Mádlo Éôrte Raaprowltâmento 2 vrzos

i Tlpo

",tr,toutttzaçaó/hstâlaçÕ€s

_j Provisórias / oBqmoblllzaçáo

Valor do BOI => #

# LS=>

Quant. Vaiàrünlt

1,ôoooooo ?3í,87

24.§54,92

liir, ri .

32,49 MO com
LS =>

ValoÍ @m BDI =>

Total

m. 231,67

â1,67.

70,o7

292,23

. §{ ,it,oÂ§E ,], aenacào pgra 9.s..gr$iqíp qbÍa p,.plÍp. niááio s*a3,so43 com marrrers i MobillzsÉo/lnstâla'ilrei
. novpa r. Provlcóri8s/Dssínoblllzaçáo

.:
MO sem LS =>

í.4.í

lnsum

lnsum

lnsum

Códlgo B.nco D.rcrlção

,í1?5 oRSE Lo€çào de pags3 @m plquctes de madclÍa

í886 ORSE Pr€go1 lflxí3(í5x18)

ORSE Auxlllar topogEfla .

70 ' ORSE TopógrâÍo - S|ÇRO

und Quánt. Velor Unlt Tot.l

m' 1,0000000 0,58

h 0,0094912

: Tlpo

r Demarcação de Quadrase Lotes 0,58

0,03 .

0,12

."ÇrtttPrtÍsé"- 1.- . -... -1oxe1or§E !EnçàIEôE,fthplq{-nanhr-c§;§õÍv;nF : .' :
oAndlar , -.- -.,c, : ... :L.

\ ,um ORSE Sâilsnt6 d6 obms (htrislâ)
Y oom61r1/srNA

PI

1569 oRSE Mâd6lramistaBáradá1u'anàteloroan-0;0036m3/m(engallm, louro) rMalerlal

Mão de Obra

MatsÍial

m

kg

0,0240000

o,ooo5ooo

h 0,ô047156

13,65

ô,75

't8,40

21,ltg

36,96

0,16

o, lo

0,17

0,00

Máo do ObIa

lnsumo Mão de Obr6 h 0,0047456

MO 6em LS =>

Valor do BDI =>

0,18 MO com
LS =>

Valor Ém BDI =>

# LS=> 0,39

i

Tlpo Und Quant, ValoÍUnlt'Totll1,1.2 Gódlgo Banco Dorcrlção

§ endereço: Av. Manoel Emílio de üliveira Souza
Centro - Santa Maria da Vítoria - É.A,47640-Õ00

0l Contatot lvTl 99s47-2ü11 (WhatsApp)
El cNpr: o4.962.s6r/ooúr-r s

Et E- rn a i I : ô t e n d í rn en to€) g r u p o c r t. úo Írl. b r
@ Site: www.g ru pocrt.com. llr
@lnrtagram e Ftscqbüok: crtgrupc

§r

o!Elâ,/Í.lg? 
.

.J.,

o,+eaeáoz 
-

.: i.:, ,,.
0,4688902

i 00@1213/S|NA
PI

m.

- 0,0036 m3/m (angollm, lourc)

69s5 i oRSE Madolra mlstá sêrrâda {sàÍÍaÍo) 2,2 x 5,6cln . 0,00121 Ínt/m I Malêrial

Materiali ocm
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Compostçá

r
SINAP LOCACAO CONVENCIONAL DÉ OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE
I TÂBUASCORRIDASPONTALETADÀSACADAz,OOM- 2

urLrzAÇÔES. AF_r0/201 B

, sERr-§ÊRvrÇosrÉêNrco§ : M : '1,0000000' .; 59.17 i 59,í?

siNAP AJUDÀNTÉóecenpÍHretnôcou

CARPINTEIRO OE FORMAS

S|NAP SERRA CIRCULAR DE EANCAbA COM
I DÉ sHP, COM COIFA PARAOISCO 10' . CHP

ÉimeoÀtiiê
ô AuJd[âr

lnsum
I

',0';CHI

ufflrrâr,

SARRAFO NAO APARELHADO'2,5 X 7' CM, EM
IVACARANOUBNMASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA{OSA OU
EOUIVALENTE DA REGIAO. BRUTA

Materisl 5,S,74,t5000

lnsumo

000044í7 sINAP
t

00004433 SINAP
I

CAIBRO NAO APARELHADO'6 X 6'
MACARANDU BÁ./MAS SARÂNOUBÀ,
REGIAO - BRUTA

cM, EM Materisl
ANGELIM OU EOUIVALÊNTÊ DA :

M

M 0,4í25000 28,63 10,98

KG 18,?2 2,0?,ilnsumo

lnsumo

lnsum

00005068 srNAp PREGO OE ACO POLTDO COM CABECA 17 Xà1 eX1íl M6terial

00007356 SINAP TINTA LATEX ACIiILICA PREMIUM, COR BRÂNCO FOSCO
I

Mat€rial L 0,71

0.1 t í0000

0,0256000

o;ssooôooOOO10567 SINAP TABUA'2,5 X 23' CI\,I ÊI,I PINUS, MI§iA OU EAUIVALENTE OA
RÉGIAO. BRUTA

Material M

LS

27,89

rí,01

10,38 MO @m
LS =>

Velor @m BDI =>

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

i

#

22,38

74,64

1.1.3

i CofiposÍçá i

o

Códlgo Bânco Descrlção

sso63 stNAp LocAÇÁo DEREDE DEAGUAOU ESGOTO.AF-10/20í8 I seRr.senvtÇosrÊcNEosr tú I,o0oo00o 5,28

itpo

MO sem LS => # LS =>

QurrÍ. Valor Unlt

1,09 MO com
LS =>

Valor @m BDI =>

Und Total

5,28

compo3iÉ 99061 StNAp LOCAÇÃO.COMCAV_ALET_ECOMALTURÂDE0,50M.2 SERT-gEnvtÇOSÍÊCNtCô§ . LÊ{ 0,0,109061 1i\71 fji\
:

2,35

Valor do BDI => # 6,66

1.1.1

CoríposlÇã :

códlgo Banco Descrição

98459 SINAP IAPUMECOMTELHATúETÁLICA.ÀF 05/2016

SINAP CARPINTEIRODEFORMASCOM

I

.l
Bô23e stNAp AJUDANTÉ DE cARprNrÉiRo coM ÉNcÂHGos ÉoMPLEMEi{ÍARE§ $ÉDl i§ÉRVr§ô§ DltdEê§ô§ii,

Tlpo

CANT. CANTÊIRO DE óBRAS

Und

mr

,i:''H

i 1,00@000 l 1r3,?1 11X,71

Qurnl. VâlorUnlt Totál

o

91692 STNAP
Í

,a I I,
",cltP

§ Endereço: Av. Marroel Emílio qle Oliveira Souza
centro - Santa Maria da VitÓria - BÁ,47640-000

El Contatoz l77l 99847-2Oj1 (WhatsApp)
§ CNPJ: 04,967.561 lC0Ol-15

El E-mail: atendÍmento@g rupocrt.com.br
@ Site: www.E ru pacrt.com.br
§!tnstagram e Fâcehook: crtgrupo

&
§

§16§3 SINAP
I

SINAP CONCRETOMAGROPÀ,ÊA
I SÉCA DE CIMEiITO/ AREIA

AF _05t2021

r09062 srNAP MARcAÇÁoDEPoNÍosEM
.'. 1

I compogça: I

rüAuü!áÉ ,i l

,Corrrpoitei ,'

':ó Àürilárl
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SINAP CAIBRONAOAPARELHADO'6XE
, I MACÀRÂNOUBI\/MAS$ARANDUBÀ,

REGIAO - BRUTA

-lnsumo

CAÊECÀ1âX27{2 í2X 10)

40 MM, ESPESSURA DE O,50 i,Sil E

1,2273000

0,0428000 |

o,ss$ôoo

zb;ôJ':'râ,0à

L
:l
,lteá orr,

tt,oz . !,,1.? 
1

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

6,76 MO @m
LS =>

Valor @m BDI =>I

Códlgo : Banco Da8crlção Tlpo Und Quant. ValorUnlt

cônpôiça mszr i snap

i'
- MOVIMENTO DE TERRA

',-. . ]

MO sêm LS => #

Valor do BDI => i

m! t,ooooooo 1..: 
. tas,4z I 'lzslz 

'

:
H'.t:3271.451, riliirlliiisífi"7.ài§liiiií1,{s.

. ...-.:.1 :;::. .,.1.,iH arôPa+z 
i "iilii ,l'1"

LS => 37,59 MO com el,Og
LS =>

Valor @m BDI => 158,20

AF,

1.5.2 : Código i Banco i Doscrlção Und Quant. Valorunit Total

. MOVIMENTO oÊ renna mo i,ooooooo

ValoÍ do BDI => i

rretÍÍtí1i"iiffift 
iirlii*ili,?i,

,,?7ôiqs0 f,iri:i*.qp111] 1i11!,t1s,,9,,:

. ,..,: ,Lr:,ll :rir-,.,:,'.,,-i::,1:i;il ; ,,ii : ;l
28,79 MO @m 62,10

LS =>
Valor mm BDI => 120,72

Códlgo Banco Dcscrlção Tlpo

oe-VAü ôoÍví pnor. *rÊ r ,s u iuÉorn MOW-MOVIMENTOOETERRA m'

quant.

t,ooboooo ô,23 823

§ endereçoi Av. Manoel Ernífio de üliveira Soura
tentro - §anta Maria da Vítória - BA' q76r*0-OO0

Íü contato r lv7'1 9s,r,47-?üt] {\ilfharsÂpp}
Çf cxr:: o4"967.s6t1sü*r-tS

B E-mail: âtêí'rd iffi erltô€)E ru pocrt.com.br
S Site: wwwg ru pocrt.co m. [:r r

@nr*rtagram e Faeebook; crtgrupu
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à§:iii"
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